




INSTITUTO PREVIDENCIARIO 
DO MUNICIPIO DE SAO 
SEBA:15372714000106

Assinado de forma digital por INSTITUTO 
PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE SAO 
SEBA:15372714000106 
Dados: 2023.09.28 14:00:30 -03'00'



Re: Impugnação ao Edital - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
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Para <juridico@rtmconsultoria.com.br>
Data 2023-09-28 14:08

 RESPOSTA IMPUGNAÇÃO RTM - PP 008-2023 - ATUARIAL.pdf(~251 KB)

À empresa RTM Consultores Associados LTDA ME, CNPJ nº 22.911.238/0001-01.
Prezados(as)

Boa tarde.

Tem este o objetivo de encaminhar anexo a resposta a solicitação de Impugnação apresentada ao Edital do Pregão 008/2023 - Processo 14890/2023,
 cujo objeto versa sobre a "CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PREVIDENCIÁRIA E ATUARIAL APLICADAS AOS REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA O INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO SEBASTIAO PREV."

Atenciosamente
José Silvério
Gerencia de Administração e Planejamento

ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO
---
Instituto Previdenciário do Municipio de São Sebastião SP (São Sebastião Prev)
CNPJ 15.372.714/0001-06
Av. Prefeito João Cupertino dos Santos, 48/52, Centro - CEP 11608-611
(12)3893-1677, (12)3893-1474, (12) 3892-1013

Em 2023-09-27 11:21, juridico@rtmconsultoria.com.br escreveu:

Ilmo. Sr. Diretor Presidente

Rodrigo de Azevedo Caldeira

RTM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - ME, com sede na com sede na Rua
Queluzita, n. 34, Sala 1401, Bloco 02 Tower, CEP n. 31.170-679, Bairro
Dom Joaquim, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº.
22.911.238/0001-01, neste ato representada pelo seu Sócio
Administrador e Procurador, o Sr. Sergio Nicoli Sousa Aguiar, advogado
regularmente inscrito na OAB/MG sob o nº 172.309, vem,
respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
14.890/2023, TIPO: MENOR PREÇO), com fundamento no §2° do artigo 41
da Lei nº 8.666/1993 - aplicável por força do artigo 9.º da lei
federal n.º 10.520/2002 - e artigo 18 do Decreto Federal n.º
5.450/2005, conforme fundamentos na petição em anexo.

Anexa-se ao presente, além da Petição de Impugnação, o Contrato
Social da Empresa e Documento de Identidade do Sócio Administrador
que a subscreve, sendo desnecessário anexar procuração, uma vez que
a Impugnação é subscrita por Sócio Administrador que também é
advogado.

Gentileza confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Sérgio Aguiar

Diretor Jurídico

Tel.: (31) 9 9100-6228
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